
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo

APOSTILA NQ. 02/2017

Processo n.Q 3.965/2017
Registro, através da presente apostila, com base no artigo 65, § 8º da Lei
n.º8.666/93 e alterações posteriores, o reajustamento do Contrato de Locação de
Imóvel não residencial que abriga o Cartório da 56ª Zona Eleitoral - Vitória, ES,
celebrado com o Sr. JOSÉ MARIA VIEIRA MIGUEZ e a Sra. CINTHIA POLTRONIERI
MIGUEZ, da seguinte forma:

Percentual de Reajuste: 2,9984%

Novo valor mensal do contrato: R$ 13.989,20 (treze mil, novecentos e oitenta e
nove reais e vinte centavos).

Novo valor total estimado do contrato: R$ 1.164.808,59 (um milhão, cento e
sessenta e quatro mil, oitocentos e oito reais e cinquenta e nove centavos), a

. d Ih dseguir eta a os:
VALORES CONTRATUAIS POR EXERCíCIO FINANCEIRO

PERloDO MEMORIADECÁLCULO VALOR
TOTAL2011 LiquidadonoSiafi R$37.322,00
TOTAL2012 LiquidadonoSiafi R$133.732,03
TOTAL2013 LiquidadonoSiafi R$141.022,77
TOTAL2014 LiquidadonoSiafi R$151.760,92
TOTAL2015 LiquidadonoSiafi R$162.876,16
TOTAL2016 LiquidadonoSiafi R$168.696,19

jan a jun/2017 Liquidadono Siafi- 2017NEOOO086 R$ 81.491,76
Reajuste

jul a dez/2017 R$ 13.989,20x 06 meses R$ 83.935,20
TOTAL2017 R$165.426,96

jan a dez/2018 R$ 13.989,20x 12meses R$ 167.870,40
TOTAL2018 R$167.870,40

jan a fev/2019 R$ 13.989,20x 02 meses R$ 27.978,40
01 a 18/03/2019 R$ 13.989,20/31 x 18 dias R$ 8.122,76
TOTAL2019 R$36.101,16
TOTALGERAL R$1.164.808.59

Período de Vigência do Reajuste: 01/07/17 a 30/06/18.

Base contratual para obtenção do novo valor: Cláusula Sétima - Do
Reajustamento.
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